
CONTRATO Nº 138/2017
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017

Processo LC n.º 118 – Homologado em 03/07/2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO E A EMPRESA
VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME.

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG
nº 3.630.683-0/PR e do CPF nº 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.º
398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob nº 10.738.123/0001-88, estabelecida na Rua Angela Zanella, nº 604, Jardim
Coopagro, Toledo – PR, CEP 85.903-748, neste ato representada por seu sócio o Senhor José
Luiz Wuaden, portador da Cédula de Identidade nº 9.093.320-5 e do CPF/MF nº 042.897.299-
32, residente e domiciliado na Rua DR. Jorge Nunes, Jardim Coopagro cidade de Toledo, CEP
85.903.520, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de  21 de
junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos,  observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra na implantação de
entrada de rede elétrica junto ao prédio denominado de “INCUBADORA INDUSTRIAL” no
Município de Pato Bragado, conforme planilha de serviços, memorial descritivo e cronograma
físico-financeiro, parte do Edital de Licitação Tomada de Preços 005/2017.
Parágrafo Único: A CONTRATADA examinou detalhadamente o projeto, as especificações e toda
a documentação da respectiva licitação e se declara em condições de executar os serviços em
estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a
efeito pelo Processo de Licitação – Tomada de Preços 005/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.º 005/2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de 06/06/2017

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão
executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as
especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS n.º 005/2017, obedecendo os



requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do
presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE,
para avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela
partes e neste contrato administrativo.
§ 1º - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e
segurança com que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 2º - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma
a proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 3º. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO
deverão ser comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos,
que procederá a abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão
de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa
sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem
êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 4º. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o
MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, a importância de R$ 29.848,85 (vinte e nove mil oitocentos
e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos),  em até 30 (trinta) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL
MATERIAL R$ 23.670,05 79,30%
MÃO-DE-OBRA R$ 6.178,80 20,70%
TOTAL R$ 29.848,85 100%

§ 5º. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro,
taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

 O pagamento será efetuado conforme execução, em até 30 (trinta) dias após a medição
solicitada pela Contratada, devidamente aprovada pelo Departamento de Engenharia
desta Municipalidade.

 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

 Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação dos itens, número da licitação, número
do Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com
o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de
preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo
aqueles de filiais ou matriz.

 O pagamento deverá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a
Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a
Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.



 Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.

 O primeiro pagamento fica condicionado a apresentação da ART devidamente recolhida;

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
A contratada obriga-se a entregar os serviços concluidos, sem nenhuma pendência e
provisoriamente recebida, dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da
ordem de serviço. O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias
corridos após a emissão da ordem de serviços expedida pela Secretaria Municipal de Indústria e
Comercio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DOS
SERVIÇOS
O prazo de entrega dos serviços será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado nas hipóteses
previstas em Lei, e também quando houver necessidade e interesse do Município, desde que
preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a
execução dos serviços, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às
especificações aqui estabelecidas e também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da
CONTRATADA:
I - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-

obra que se façam necessários para a execução total dos serviços, mesmo que não
tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes
das especificações fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto
contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à
mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os decorrentes de responsabilidade civil
em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal
do MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos
e especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em
caso de constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar
proposta de soluções, cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de
outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;



V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de
Pato Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no
que se refere ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local
da obra;

VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do
contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, e
cronograma fisico-financeiro com qualidade compatível com as normas vigentes;

IX - Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a
qualquer tempo pelo CONTRATANTE;

X - Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra
ou em decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou
segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do
processo licitatório durante toda a duração do contrato.  Em caso de alteração do
acervo técnico, devera providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo
comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços

contratados serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade,
qualidade e utilização.

XIV - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.º  005/2017,
durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências

no Diário de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de
etapas e serviços executados;

III - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os
respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras
da CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.



IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor
da mão-de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo
com as normas previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do
objeto;

VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e
documentar as ocorrências havidas;

VII - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execução do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-
garantia, caução em dinheiro ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco por cento) do valor
total deste contrato, comprometendo-se a apresentar a apólice de seguro devidamente
quitada ou carta de fiança bancária junto ao Setor de Compras do Município, em até 15
(quinze) dias após a assinatura deste contrato.
Parágrafo único. A devolução da caução em dinheiro do contrato será feita mediante a
apresentação de:
I- Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou

declaração da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões
técnicos exigidos, quando não seja possível por fatores fora da responsabilidade do
contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

II- Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS, que, quando emitida através da
Internet, fica condicionada à verificação de sua validade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de

0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) – equivalente
a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em
conseqüência, o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período
em atraso. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da
obra, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à
penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso.

§ 1º. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa
correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por
cento) – equivalente a 90 (noventa) dias de atraso – calculada sobre o valor da parcela em
atraso.
§ 2º. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Edital,
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do
contrato e/ou da nota de empenho.
§ 3º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital,
implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do
contrato e/ou da nota de empenho.



§ 4º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de
outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
O presente instrumento contratual será rescindido:
I - Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do

MUNICÍPIO, prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez)

dias consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução
dos serviços contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo
avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade
do material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições
estabelecidas neste contrato.

§ 1º. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do
MUNICÍPIO, poderá o presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização
por parte do MUNICÍPIO.
§ 2º. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do
MUNICÍPIO pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 3º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte
por cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes
sanções:
I - Advertência;
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser
notificados e comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e
constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão
considerados para a contagem de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária
n.º:
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 – SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
2266116502063000 – PROGRAMA DE INCENTIVO A INDÚSTRIA



4.4.90.51.01.99 – 6086 – OUTRAS EDIFICAÇÕES – Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – Estado
do Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se
originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor,
na presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, 03 de julho de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO – CONTRATANTE

VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME - CONTRATADA

Testemunhas:

1) ______________________________

2) ______________________________



ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor Leomar Rohden, AUTORIZA a contratação de empresa para o fornecimento de materiais
e mão-de-obra para a execução global de obra Construção de uma edificação nova, para sede
do Conselho Tutelar do Município de Pato Bragado, no Município de Pato Bragado - PR, com
área de 74,16m², objeto da proposta de preços da empresa VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 10.738.123/0001-88,
estabelecida na Rua Angela Zanella, nº 604, Jardim Coopagro, Toledo – PR, CEP 85.903-748,
estado do Paraná, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º 005/2017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.º
005/2017, juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em
06 de junho de 2017.

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

Pato Bragado, Estado do Paraná, 03 de julho de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
LEOMAR ROHDEN - CONTRATANTE

VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
JOSÉ LUIZ WAUDEN - CONTRATADA


